
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

RESOLUÇÃO No 48, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2001.

Aprova o reagrupamento das concessões de
distribuição de energia elétrica da Companhia
Energética do Amazonas – CEAM.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, e tendo em vista o disposto
no art. 22 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, e o que consta do Processo no 48100.001121/96-47,
resolve:

Art. 1o Aprovar o reagrupamento das concessões de distribuição de energia elétrica e
respectivas instalações de transmissão de âmbito próprio, de que é titular a Companhia Energética do
Amazonas – CEAM, em uma única área de concessão que abrange os seguintes municípios: Alvarães,
Amaturá, Anamã, Anori, Apuí, Atalaia do Norte, Autazes, Barcelos, Barreirinha, Benjamim Constant,
Beruri, Boa Vista do Ramos, Boca do Acre, Borba, Caapiranga, Canutama, Carauari, Careiro da Várzea,
Careiro, Coari, Codajás, Eirunepé, Envira, Fonte Boa, Guajará, Humaitá, Ipixuna, Iranduba, Itacoatiara,
Itamarati, Itapiranga, Japurá, Juruá, Jutaí, Lábrea, Manacapuru, Manaquiri, Manicoré, Maraã, Maués,
Nhamundá, Nova Olinda do Norte, Novo Airão, Novo Aripuanã, Parintins, Pauini, Presidente Figueiredo,
Rio Preto da Eva, Santa Isabel do Rio Negro, Santo Antônio do Içá, São Gabriel da Cachoeira, São Paulo
de Olivença, São Sebastião do Uatumã, Silves, Tabatinga, Tapauá, Tefé, Tonantins, Uarini, Urucará e
Urucurituba.

Art. 2o Autorizar a CEAM a fornecer energia elétrica, a título precário, na localidade de
Paraquequara, Município de Manaus, Estado do Amazonas, até que a Manaus Energia S.A. tenha
condições efetivas de assumir a concessão.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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